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Sequencial Data Parte Descrição do evento

1.1 15/12/1995 Central Tintas Comércio de Tintas LTDA Pedido de Falência em face de Coplase Engenharia e Comércio LTDA

1.2 31/01/1996 Massa Falida Apresentada contestação

1.3 22/03/1996 Juízo Decretada a Falência 

1.5 09/05/1996 Massa Falida
Comparecimento do representante legal da Falida e apresentação de relação de bens e outros 

documentos

1.8 18/09/1996 Secretaria Juntada de termo de compromisso do síndico Sr. Valmir Luckmann

1.12

1.14

1.15

11/12/1996

13/03/1997

06/05/1997

Ex-Síndico
Apresentado demonstrativo de valores pertencentes à Massa Falida e relação de habilitações enviadas, 

assim como informada a existência de bem imóvel da Massa Falida no município de Sarandi - PR

1.17 10/09/1997 Comercial Destro LTDA Apresentada relação de bens da Massa Falida arrestados

1.18 10/12/1998 Ex-Síndico Apresentada relação de bens arrecadados

1.23 07/12/1999 Perito Contador Apresentada relatório de perícia contábil

1.26
15/08/2000

21/08/2000
Juízo

Destituído o síndico e nomeada em substituição a Dra. Eliane Cristina de Lima e juntada de termo de 

compromisso

1.29 21/09/2000 Ex-Síndica Apresentado relatório sobre as circunstâncias da quebra

1.30

1.31

22/06/2001

08/05/2002
Ex-Síndica Apresentada relação de credores da Síndica
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Sequencial Data Parte Descrição do evento

1.36 05/11/2003 Ex-Síndica
Requerido o rateio do valor de R$ 50.121,82 entre os credores trabalhistas, tendo a concordância do 

Ministério Público, o pleito fora deferido ao mov. 1.37

1.37 29/04/2004 Ex-Síndica
Apresentado relatório do art. 63, XIX, do Decreto Lei n. 7.661/45 e Apresentado plano de rateio para 

pagamento dos credores trabalhistas

1.38 07/06/2004 Ministério Público Parecer favorável ao início dos pagamentos dos credores

1.41 05/11/2004 Ex-Síndica Apresentado relatório do art. 63, XIX, do Decreto Lei n. 7.661/45 

1.42 18/11/2004 Juízo Determinado o pagamento dos credores e respectiva prestação de contas pela Ex-Síndica

1.43

1.44

1.47

1.49

10/12/2004

17/12/2004

28/04/2005

12/07/2005

Ex-Síndica Apresentada proposta para pagamento dos créditos trabalhistas, prestação de contas e relatório final

1.55 03/07/2009 Oficial de Justiça

Juntada de auto de arrecadação, depósito e avaliação do imóvel de data de terras n. 22, quadra 46, 

situada no loteamento Jardim Verão, no município de Sarandi – PR, registrado sob a matrícula de n. 11.496, 

do Cartório de Registro de Imóveis de Marialva – PR, no qual fora informado que a propriedade pertencia a 

pessoa de Célio Garcia de Araújo 

1.55 10/11/2009 Ex-Síndica
Requerida a declaração de nulidade da compra e venda do imóvel arrecadado, posto que alienado em 

data posterior à quebra

189 10/05/2016 Secretaria Juntada de laudo de avaliação

263 23/04/2018 Célio Garcia de Araújo
Requerimento de suspensão do leilão do imóvel de matrícula n. 11.496, ante a propositura de ação de 

usucapião

664 07/07/2019 Ministério Público Parecer pela destituição da Ex-Síndica e indeferimento do requerimento de suspensão de seq. 440
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Sequencial Data Parte Descrição do evento

667 10/07/2019 Juízo
Proferida decisão de destituição e nomeado como Síndico em substituição o Sr. Thiago Américo Schio, o 

qual declinou o encargo

875 06/03/2020 Juízo Nomeada como síndica em substituição a empresa Valor Consultores Associados LTDA

936 09/03/2020 Síndica Juntado o termo de compromisso

1054 24/04/2020 Ex-Síndica Apresentada prestação de contas e relatório final

1058 11/09/2020 Síndica
Apresentado Quadro Geral de Credores atualizado e requeridas providências para o prosseguimento do 

feito

1260 26/05/2021 Secretaria Juntada de busca via Renajud infrutífera

1275 22/06/2021 Síndica
Requerida a expedição de mandado de desocupação relativo ao imóvel de matrícula n. 16.480 em 

desfavor do Sr. Célio Garcia de Araújo

1280 25/06/2021 Célio Garcia de Araújo Apresentada proposta para a aquisição do imóvel de matrícula n. 16.480, no valor de R$ 100.000,00

1299 15/02/2022 Juízo
Indeferida a proposta de aquisição e deferida a expedição de mandado de desocupação, assim como 

fixada a remuneração da Síndica em 3% do valor dos bens da Massa Falida

1309 18/02/2022 Síndica Apresentado o Quadro Geral de Credores

1326 29/03/2022 Leiloeiro Apresentado laudo de avaliação

1445 11/07/2022 Síndica
Manifestação pela não arrecadação dos bens arrecadados pela Comercial Destro LTDA, ante a ausência 

de valor venal
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Sequencial Data Parte Descrição do evento

1508 04/10/2022 Leiloeiro Apresentada minuta de edital com a designação de hasta pública para alienação do imóvel arrecadado

1730 19/03/2023 Juízo
Determinada a expedição de mandado à empresa Comercial Destro LTDA para adotar os meios 

necessários a destinação dos bens arrestados em sua posse e homologado o Quadro Geral de Credores

1809

1887

1949

07/02/2024

03/04/2024

27/05/2024

Síndica

Informada a propositura de ação de indenização por acessão em bem imóvel com pedido liminar c/c 

responsabilidade civil por perdas e danos (autos n. 0010541-13.2022.8.16.0160), cujo objeto trata-se do bem 

imóvel arrecadado nos autos, ajuizada por Célio Garcia Araújo, assim como que em razão de Agravo de 

Instrumento interposto e provido (autos n. 0070651-70.2022.8.16.0000), restou obstado a realização de hasta 

pública, de modo que a Administradora Judicial pugnou pela suspensão do feito pelo prazo de 6 meses
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Maringá/PR
Av. Duque de Caxias, nº 882

Edifício New Tower Plaza

Torre II, 6º Andar, Sala 603 

Zona 07 - CEP 87020-025

+55 44 3041-4882

Curitiba/PR
Av. Cândido de Abreu, nº 470

Torre Business AN

6º Andar, Sala 604

Centro Cívico - CEP 87530-000

+55 41 3044-5299

São Paulo/SP
Av. Paulista, nº 2300

Edifício São Luís Gonzaga

Andar Pilotis 

Bela Vista - CEP 01310-300

+55 11 2847-4958
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